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“Prestando Contas”
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

Rua José Bitu, 126 – Alto Alegre
Sumé (PB) – CEP: 58540-000

Telefone: (83) 3353-2131

COMUNICADO

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Sumé Paraíba (CMDCA – SUMÉ/PB), em conjunto com a
Comissão Especial Eleitoral instituída pela Resolução nº 002/2015 –
CMDCA, vem através deste, tornar público o resultado da terceira etapa
(Prova Objetiva) do Processo Seletivo da Escolha Unificada para
Conselheiros Tutelares, conforme critérios estabelecido no Art. 5º, inciso
IV da Resolução nº 003/2015 – CMDCA e ratificada pelo Edital nº 001/
2015 – CMDCA – SUMÉ/PB.

PORTARIA Nº 4.607/2014 – GAPRE

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, incio IV,

Art. 73, inciso II, alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º e

19º, inciso II da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013 e

Art. 35º da Lei 961 de 18 de maio de 2009, resolve:

          NOMEAR

DANIEL CRUZ MAGALHÃES, para exercer o cargo de

provimento em comissão de Diretor de Benefício do Fundo Municipal

de Previdência Social do Município de Sumé (IPAMS), sob símbolo

CC2.

 Sumé, 23 de abril de 2015

FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO

Prefeito Constitucional



Os (As) candidatos (as) considerados (as)
APROVADOS (AS) na prova objetiva de que se trata a
Resolução nº 003/2015 – CMDCA e ratificada pelo Edital nº
001/2015 – CMDCA, poderão efetuar sua campanha, sendo
a presente campanha regulamentada por Resolução específica
emitido pelo CMDCA.

Sumé (PB), 29 de Abril de 2015

BRÍGIDA BARBOSA XAVIER
Presidenta do CMDCA
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